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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, REDAÇÃO E BEM-ESTAR SOCIAL



	
Ata da Reunião Ordinária nº 06/2019

[bookmark: _GoBack]Aos onze dias do mês de abril do ano de dois mil e dezenove, reuniram-se no Plenário da Câmara Municipal de Três Passos, às 17h, os vereadores Rosani do Nascimento e Willian Heineck. LEITURA SUMÁRIA DO EXPEDIENTE: requerimento da vereadora Rosani do Nascimento, solicitando a substituição junto à Comissão de Constituição, Redação e Bem-Estar Social pelo vereador Jair Locatelli; projeto de lei nº 22/19 - Trata da contratação emergencial de 2 professores de educação física para atuarem junto ao NASF, no Polo de Academia Saúde do ESF Centro e do Parque do Lago Frei Ivo, objetivando receber custeio mensal do Governo Federal; projeto de lei nº 23/19 - Prorroga o prazo para a regularização dos imóveis ocupados por moradores do Bairro Frei Olímpio para 31 de dezembro de 2020; projeto de lei nº 24/19 - Amplia a concessão para que veículos utilizem equipamentos de amplificação de som, aumentando de 6 para 10 veículos, para publicidade comercial, tanto para carros como para motocicletas. Também inclui a permissão para que um veículo com amplificação de som, quando ocorrer no nosso município atividades religiosas, desde que seja de propriedade do promotor do evento, sem a cobrança de taxas ou alvará; projeto de lei nº 25/19 - Autoriza a contratação emergencial de três agentes comunitários de saúde para atuarem junto às equipes do ESF Santa Inês, Centro e Sulserra, em função de que não houve candidatos aprovados no último processo seletivo realizado pela Prefeitura Municipal; projeto de lei nº 26/19 - Corrige um erro de redação no projeto que trata sobre a contratação emergencial de dois motorista, pois a carga horária semanal correta é 44 e não 40; projeto de lei complementar nº 2/19 - Aumenta os valores das taxas de coleta de lixo constantes no Código Tributário Municipal, a fim de cobrir os gastos relativos ao seu recolhimento e destinação, haja vista que tais valores encontram-se defasados e cobrem apenas 82,75% do total das despesas. LEITURA, DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DOS REQUERIMENTOS, RELATÓRIOS E PARECERES: projeto de lei nº 22/19 – o relator Willian Heineck solicitou orientação técnica, a qual opinou pela viabilidade jurídica do presente projeto, vez que o mesmo não apresenta vícios de natureza formal e material. O relator proferiu voto favorável, tendo em vista a caracterização da emergencialidade e foi seguido pelos demais membros; projeto de lei nº 23/19 – o relator Willian solicitou orientação técnica, a qual opinou pela viabilidade jurídica, mas salientou que se faz necessário a elaboração de mensagem retificativa por parte do Executivo Municipal. Neste sentido, o relator proferiu voto favorável, condicionado ao recebimento de mensagem retificativa. O relator foi seguido pelos demais membros em seu voto; projeto de lei nº 24/19 – a relatora Rosani do Nascimento solicitou orientação técnica, a qual opinou pela viabilidade jurídica do presente projeto e destacou que em relação ao aspecto material, quanto à alteração do art. 1º da Lei 4.441, de 2010, referente à ampliação da quantidade de veículos com amplificação de som que realizam publicidade comercial, os quais o número, tanto de carros como motocicletas, passam de 6 (seis) para 10 (dez), não há qualquer impedimento legal, vez que esta é uma decisão da Administração Municipal, podendo ao seu encargo regulamentar o funcionamento do respectivo serviço. A Relatora proferiu voto favorável e foi seguida pelos demais membros em seu voto; projeto de lei nº 25/19 – O relator Willian Heineck solicitou orientação técnica, a qual enfatizou que o artigo 16 da lei Federal nº 11.350/2006, autoriza a contratação emergencial de agentes de combate a endemias quando ficar evidenciado que um surto epidêmico, conforme o que está acontecendo no município de Três Passos, assunto já debatido nas mídias e de conhecimentos de todos. Neste sentido opinou pela viabilidade juridica do projeto. O relator votou favoravelmente ao projeto e foi seguido em seu voto pelos demais membros; projeto de lei nº 26/19 – A relatora Rosani do Nascimento solicitou orientação técnica, a qual opinou pela viabilidade jurídica do presente projeto, pois o mesmo não apresenta vícios de natureza formal ou material, especialmente após a constatação de que a Lei 5.403, de 2018, previu o vencimento compatível com as 44 horas, de acordo com o disposto para o cargo de Motorista, disposto na lei nº 4.427/10, que institui o  Plano de Cargos; projeto de lei complementar nº 2/19 – A Comissão decidiu não colocar o projeto em votação, tendo em vista a necessidade de maiores explicações por parte do Executivo Municipal. Solicitaram a presença de algum representante do Executivo na próxima reunião das Comissões.  VOTAÇÃO DO PARECER: aprovados por unanimidade, pela normal tramitação dos projetos de leis nºs 22/19, 23/19, 24/19, 25/19 e 26/19. Nada mais a ser tratado, foi encerrada a presente reunião e lavrada a ata, que vai assinada por todos os membros da Comissão Permanente.
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